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= ~EI }ro~~CIPAL N2 857, DE 03 DE OUTUBRO DE 1983 =

Autoriza a permissão de uso de
bens p-tiblicospara fins de assis
t;ncia social.

A Profª DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Muni-
cIpio de Ic'm~~Estado de S~o Paulo, no uso de suas ~
tribuiç~es legais,
FAZ SABER que a c!mara ~iunicipal de Ic~m aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:
ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo r.1unicipalautorizado a permitir
o uso gratuIto de equipamento m~veis, utilizados na fabricação de
blocos de artefatos de cimento para fins de assistência social à

favor de entidades locais, sem fins lucrativos e jurIdicamente con~
tituidas e que estejam praticando seus fins.
ARTIGO 22 • A permiss~o ser: outorgada por Decreto do Executivo a
tItulo prec&rio e por prazo determinado, com a devida especificação
do equipamento m~vel.
ARTIGO 32 - A entidade permissionária dever~ conservar o equipamen-
to durante sua utilização, respondendo por perdas e danos pelas av&
rias a que der causa.

~.:

ARTIGO 42 - Esta Lei entrar! em vigor na data de sua publicação, r~
vogadas as disposiç~es em contr!rio.
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